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onde o CONTRATANÍÉ utilizando suas prerrogativas /egais. com ôase
Lei 8 666 de 21 de lunho de 1993 e alteraçÕes posreriores. tirmam o p
CONTRATUAL de Preslaçào de Servrgos. nos lerÍnos a seguir aduzidos.

ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES
Av. Josê Sampaio, no 08, ío andeÍ, Centro, Souto Soares _ Bahia, CEp 46.990{00
CNPJ 10.367.025/0001-8t - Teteíax: l07'l g339-2150 I Z1ZE

CONTRATO DE FORNECTMENTO N. 134/2021FOR.FMS
REF. DrSpE/vsA DE L\C|TAçÃO N" 091/ZO2I FMSD|

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO
SOÁRES E A EMPRESA MARTA SOLANGE
GOMES XAV'ER MARQUES.

MARQuEs. inscrita no CNPJ sob no 11 .373.604i0001-00. com sede à praça Renerio Justiniano
Dourado- 16. Terreo. Centro. hecé-BA. CEP: a4.900-N0. doravante denominada CONTRA DA

no arÍigo 24, lnciso ll da
reSenle INSTRUMENTO

Nesta data. o FUNDO TiUNICTqAL DE saúDE DE souÍo soÁREs, Estado da Bahia. inscrito
no CNPJ - cadastro Nacional de Pessoas Juridicas. soô o no. 10.367.02s/ooo1-g1. tocatizado à
Avenida Jos sampaio n" 08,1'Andar. centro, nesta cidade. representado neste alo pelo
s-ecretário Municipai cte saúde. o senhor yÁG,vo sousÁ DE oLwÉrRA, brasiteko. inscrito no
cPF - cadastro de Pessoas Fislcas soô o n' 000.s36.475-21 e Níadoí do RG n" 38.193.496
ssP-sP. resldente e domiciliado na Rua 07 de setembÍo, gz, centro. nesta cidade, doravanre
denominado CoNTRATANTE. e do outro tado a Empresa MARTA SoLANGE GortEs xAvtER

cLÁusuLA I - DO OBJETwO E REctME DE EXECUÇÁO:

O presente contÍalo tem por objetivo a cotltrataçào de empíesa especiatizacta no lomecimento de
gás refÍigerante R41Qa - cilindrc de 11 kg. para manutençâo de ar condic,onado no Hosp at
Municipal Jonival Lucas. confotme necessidade da secrebria Municipat de saúde. desÍe
Muncipto.

CLÁUSULA II - DO VALOR E CONDICOES DE PAGAMENTO:

PATA CUMPNMCNTO dO qUC tÍAtA A CLÁUSULA I. A CONTRATANTE PAgArá A CONTRATADA O
valor glabal de Rs 2.599.00 (dois mil. quinhentos e noventa e nove reàis1. conforme orçamenlo
anexo.

CLÁUSULA ilI_ DO PERTODO DE VIGENCIA:

O presenle contrato se inicia no dia 08/10/2021 e expira-se no dia 29/10/2021, ou ténnino (tos
servigos. caso ocorÍÍt antes deste prazo. hndo este prazo as partes não terão nenhuma obrigaçâo
Dara com a oulra. salva pagamentos que poNentura eslejam em atraso.

CLÁSULA Iv- Do cRÉD/,To oRçAMENÍÁRI2:

Ás despesas decoÍÍentes da execução deste contrato correráo por @nla da seguinte dotaÇào:

Unidade OrÇamentána: 02.05.02 - Fundo Municipat de Saude
Açâo: 2084 - Manutençáo das Ações do Bloco Média e Alta Complexictecle.
Classificação Económica: 33.90.30 - Material de Consumo.
Fonte: 02 - Saúde 15%.

9LÁUSULA v - DA NEGAT|uA DE RELAçÀO DE Ett pREcO.
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ESTADO DA EAHIA
FUNDO MUNIEIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES
1LJ9?9 9"!"orr", no 08, ío andar. centÍo, Souto So"rÀ _ àãiiu, cEp 46.990.000CNPJ í0.367.025/000í -Eí - Teletax: 1OZS1 rsrO_ZtSO I úa

A presente contralo não tem nem gera quaisquer vinculos empregatícios. signiticando tão-somente prestaçào de seryrços.

CLáUSULA VI _ DA RESCISÂO:

o presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses prevrbÍas em esoecrar nosArtigos z7 e 78. bem como a quatquer dispositiro a"La ,, ai.6õàrsàã !rr" ôã"r"",ri.Jiãi,,!ãç*"e. ainda nos segurnles casos.

§ 1" - lnadimprência de quarquer 
9ráusub ou condição creste contrato, pr iníraçáo de uma daspartes, quando notificado por escrito peta parte náo iirraaa e nao ateàaíoá * pr;á JJ íó' rirna

§ 2" - TransFerência das obiEaçoes aqut. LÍ,nrratadas, parciais ou totalmente, a terÍI,iros, sem aexpressa autorização e concordância de ambas as parres. por escrito:

§ 3'.- Por qualquer uma das pades, alravés de aviso prévo por escrilo com antecedência minimade 60 isesserÍa/ d,âs;

§ 4" - Por atraso superiar a 30 (Tinta)^d^ias dos pagamentos devidos pera AdminisrraÇão conformeprevisto na Lei 8.666f3. de 21.06.93. ad. 78. iíciso Xi:- -

CLÁUSULA WI - DO REAJUSTE E ADITAMENTO:

O presente contrato poderá ser reaiustado desle que ocona fator economico gue afete o equlibrioeconômico do mesmo. sendo tat ieajuste no tmne iõ-inãici nnacionaiiõ-ohciat.' iiíãirà*o' prtoGoverno Federal, mediante a cetebra'çáo de ferno nOíiio.'--
CLÁUSULA WU _ DAS PENALIDADES:

!-2ys?nte contrato .é regido peta Lei g.666n3 a quar as partes se sujeitam para rcsoruÇão doscasos em eue esÍe instrumento for om,isso. apticando as penaridades íniitãi ir, Álitil"- aa ,88. da mencionada Let. que as partes decraram rer ptenà-ÃÃn"",*erto do teor e ainda.1,,- Ad.verlênc, escrita. quando se katar de nkaÇào teve. a juízo da CONTRATANTE.
l! . Mulla diaia equivatente a 2o/o (dois por centol Oo ,atoi ótoiat cto contrato;
?.- s-uspelsaj temporária de panicipaço ii iiii"çáã- 

" impectimento de contratar c,,mAdministraçáo pitbtica Municipal, por eE Oí @ois) "rr" 
-'--

cLÁusuLA tx- DA FTTNDAMENTAçÁI LEGAL:

o presente contrato tem rurcro tegar no Arl. 37. lnciso tx da cF. na Lei Municipar no.02rr/zoolAÍt.2o. item v. arineas'a" e "b" e iegisraçâo previoenciàiii e Éiscar. te;aooÉl9-3-;;r" ái,r'u?o*posteriores.

l:::_gr:!g único. Pelos se,iços enumeÍados ,,os ,l€ns acima, esclarec*-se ouê â.s rtcsna5s5serao computadas da seguinte forma: 50% (ctnqüenta) por cento ro;;r;rL;;;ãrT""rííãao"em wiso, e 500/a (cinqüenta) por cento. seráo àmpuiàdos em ,nsumos. no intuito de não ser

77::a?itirado 
todo o vator dentro do timite estiputado no 

"a. 
* Lei 101/0õ ià-a"iiàiãiiio"o"

CLÁUSULA X - DA ALTERAçÀO DO CONTRATO:

c presenre termo poderá ser arterado de comum acordo. mediante a cetebra.Í,' de termo adiüvo.

CLAUSULA Xt - DA FISCALLZAçÃO DO CONTRATO:



§7
o fomecimento. objero deste contrato será fiscarizacta @o seMidor Rodngo vieta Andnde.
inscrito no cPF de n." 0s5.a03.s4s-97. portadoÍ cta úaficula de n.. s7í. pro 

"*"ri", u"
atribuições de Gestor de Contratos Administraüvos do poder Executtvo Uuiicipat- ioÃío*"
Decreto Municipal de n." 172. de 26 de agosÍo de 2021. pubticado em 26 de ,goia a" ioil ,o
Diário Cíicial do Município.

CLÁUSULA XII - DO FORO:

Fica eleito o Foro desta Comarca de Soufo Soares para dirimir eventuais duvidas decorrenles da
e xecução de ste contrato.

Ás parres contratantes obigam-se por si e poÍ seus sucesso/ps, a quarquer títuro. cumpnr opre-senle conlralo. E. por eslarem justos e conlÍatados. assir:am o presente instrumenlo em 03(três) vias de iguar teor. o representante da O0NTRATANTE e a coilrRATADA. iuntaiànie com
as ÍesleÍnurhas, abaxo e a tudo presentes para que se produan o@aís.

ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 0E, ío andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-000
CNPJ 10.367.025/0001-81 - Tetefax: (075) 3339.2íSO/2i28

SouÍo Soaíes-ElA,08 de Outubro ZOZI.
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